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	Processo nº  
	Data 
	Rubrica
	FLS.





TERMO DE REQUISITOS MÍNIMOS  (TRM)
para instrução processual de processos de pagemento

        REPASSE DE DESPESA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (DEA)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Base Legal: artigo 9°, inciso VIII e § 6º do Decreto Municipal nº 15.040/2023; Lei Federal nº 4.320/1964; Deliberações TCE/RJ nº 281/2017 e nº 312/2020 e Decreto Municipal nº 13.269/2019.
	

	Objeto da solicitação:
	

	Credor:
	

	Período:
	

	Valor:
	

	Dados Bancários:
	Banco:
	Agência:
	Conta:


*Os termos aqui exigidos são os mínimos necessários para a correta instrução do processo, não exaurindo a necessidade de instrução processual complementar.

1. [bookmark: _Hlk2154379] INSTRUÇÃO PROCESSUAL

	Requisitos Mínimos
	FLS.

	
	

	1
	Termo de Reconhecimento de Dívida, assinado e datado pelo Titular da Unidade Orçamentária, informando valor, nome do credor, fundamentação contratual e período da despesa, nos termos do Decreto de Execução Orçamentária e Financeira do Exercício em curso.               
	

	2
	Cópia do contrato e termos aditivos (se houver) que originaram a despesa.
	

	3
	Extrato da publicação do contrato e termos aditivos (se houver) que originaram a despesa.
	

	4
	Atesto do recebimento do bem ou mercadoria com menção da NF, data, assinatura e matrícula legíveis de dois servidores.
	

	5.1
	Parecer Circunstanciado dos Fiscais com data, assinatura e matrícula legíveis.
	

	5.2
	Comparação entre objeto contratado e o efetivamente fornecido, em relação à sua quantidade, qualidade e prazo
	

	5.3
	Declaração de acordo com o valor cobrado e valor solicitado para pagamento.
	

	5.4
	Comprovação da entrega de materiais, ou de prestação do serviço devidamente assinado acerca do cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor de bens ou serviços.
	

	6
	Documentação atualizada de regularidade fiscal e trabalhista.
	

	7
	Nota Técnica de aprovação da despesa pela CPFGF atualizada, referente a contrato e aditivos, caso seja de análise obrigatória pela comissão, de acordo com Decreto nº 15.040/2023.
	

	8
	Nota de Liquidação da despesa com detalhamento das retenções, se houver.
	



	2.  OBSERVAÇÕES
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3. ENCAMINHAMENTO DO PRESENTE PROCESSO:

À SMF, para que sejam realizados os procedimentos administrativos de repasse.

	

	DATA:


____________________________________
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO SETORIAL

	




	

	DATA:


____________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS
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